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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA OCTOGÉSIMA OITAVA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE MAIO DE 2023

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco  de  Assis  Vieira  Sanseverino.  Na  ocasião,  foi  deliberado  o  seguinte  procedimento  de
relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos:

001. Expediente: JF-GRU-5004293-73.2023.4.03.6119-
APORD - Eletrônico 

Voto: 2053/2023 Origem:  JUSTIÇA FEDERAL -  19ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -
GUARULHOS/SP

Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS

Ementa: RÉ PRESA. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÁFICO
INTERNACIONAL DE DROGAS (LEI N° 11.343/2006, ART. 33, CAPUT, C/C ART. 40, INCISO I).
RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  28-A,  §  14,  DO  CPP.  HIPÓTESE  DE  NÃO  PREENCHIMENTO  DE
REQUISITOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. PENA MÍNIMA SUPERIOR A 04
(QUATRO) ANOS. MEDIDA INSUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME,
NO CASO CONCRETO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo
de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusada
pela prática do crime de tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, art. 33, caput, c/c art.
40, inciso I). 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por considerar
que a pena mínima em abstrato cominada ao crime imputado à denunciada é superior a 04 anos.
Destacou,  ainda,  que  a  medida  não  se  mostra  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e
prevenção do crime, sendo que as circunstâncias do caso denotam a prestação de serviço a
grupo criminoso organizado e com ramificações internacionais. 3. Interposição de recurso pela
defesa, por entender ser cabível a celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª
CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Na presente hipótese, a denúncia classificou
a conduta da acusada no art. 33, caput, c/c o art. 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006. A
pena mínima cominada ao crime do art. 33 é de 05 anos de reclusão que, acrescida da fração
mínima da causa de aumento prevista no art. 40, inciso I (1/6 = 10 meses), totaliza 05 anos e 10
meses. Assim, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (com base na exposição do
fato criminoso, com todas as suas circunstâncias), observa-se que a pena mínima cominada ao
crime supera o  limite  estabelecido no art.  28-A do CPP (pena mínima inferior  a  04 anos).  6.
Cumpre registrar, ainda, que o § 4º do art. 33 da Lei n° 11.343/2006 dispõe que as penas do crime
de tráfico de drogas poderão ser reduzidas de 1/6 a 2/3, desde que o agente seja primário, de
bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.
Porém,  mesmo que  fosse  aplicável  a  referida  causa  de  diminuição  no  caso  em análise  (ad
argumentandum tantum), como requer a defesa, o fato de a ré ser primária e não possuir registros
de antecedentes criminais não justifica, por si só, a aplicação da referida causa de diminuição em

1/2



ATA DA 888ª SESSÃO DE REVISÃO                                                                                                                          PGR-00193133/2023

seu  patamar  máximo,  sendo  necessário  analisar  as  demais  circunstâncias  do  crime.  7.  Na
presente hipótese, conforme ressaltado na manifestação ministerial, 'Da análise dos autos pode-
se inferir, considerando a natureza e a quantidade de drogas apreendidas, além de seu altíssimo
valor de mercado e o modus operandi de transporte internacional, que o crime foi cometido para
proveito financeiro de grupo criminoso organizado. Não se trata, por isso, de fato esporádico e
pontual praticado por um indivíduo sem conexões ou que não esteja a serviço de delinquentes
habituais. (...) No caso concreto, a denunciada foi presa em flagrante delito ao tentar embarcar no
voo QR 780 da companhia aérea Qatar, com destino a DOHA, transportando, para a entrega a
terceiros no exterior, sem autorização legal ou regulamentar, 3.174 g (três mil, cento e setenta e
quatro gramas) de massa líquida de COCAÍNA.' 8. Conforme entendimento do Superior Tribunal
de Justiça, 'a modulação, na terceira fase dosimétrica, da causa especial de diminuição de pena
do tráfico privilegiado, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, no patamar mínimo de 1/6
(um sexto),  encontra-se  devidamente  justificada,  quando  o  agente,  conquanto  primário,  sem
antecedentes criminais e sem comprovado envolvimento, estável e permanente, com organização
criminosa, exerce - na qualidade de ‘mula’ por esta recrutado - a traficância transnacional' (AgRg
no AREsp  1395427/SP,  Rel.  Ministra  Laurita  Vaz,  Sexta  Turma,  julgado  em 27/08/2019,  DJe
10/09/2019). 9. Inaplicabilidade do instituto do acordo de não persecução penal, tendo em vista
que a pena mínima do crime imputado à ré na denúncia é superior a 04 (quatro) anos, em razão
das circunstâncias do caso concreto. Medida que não se mostra necessária e suficiente para a
reprovação e prevenção do crime. Não preenchimento de requisitos previstos no art. 28-A do CPP.
10. Precedentes da 2ª CCR: 1.00.000.005928/2021-68, julgado na Sessão n° 804, de 12/04/2021;
5001594-17.2020.4.03.6119-ANP,  julgado  na  Sessão  n°  772,  de  04/06/2020;  e  5009813-
53.2019.4.03.6119-APN, julgado na Sessão n°  770,  de 25/05/2020,  todos  à  unanimidade.  11.
Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos a origem para conhecimento e adoção das
providências cabíveis. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.
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